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DO CARGO 
Nome do cargo Coordenador Geral de Assuntos Parlamentares 
Nível do cargo CCE 1.13 
Órgão de atuação ASPAR/GM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Requisitos Legais 

- Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 : Dispõe sobre 
o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 
das autarquias e das fundações públicas federais. 

- Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023: Estabelece a 
organização básica dos órgãos da Presidência da 
República e dos Ministérios; altera as Leis nºs 9.984, de 
17 de julho de 2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 
8.001, de 13 de março de 1990, 14.204, de 16 de 
setembro de 2021, 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 
13.334, de 13 de setembro de 2016, 12.897, de 18 de 
dezembro de 2013, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
9.069, de 29 de junho de 1995, e 10.668, de 14 de maio 
de 2003; e revoga dispositivos das Leis nºs 13.844, de 18 
de junho de 2019, 13.901, de 11 de novembro de 2019, 
14.261, de 16 de dezembro de 2021, e as Leis nºs 8.028, 
de 12 de abril de 1990, e 14.074, de 14 de outubro de 
2020. 

- Decreto  nº  10.829,  de  5  de  outubro  de 
2021: Regulamenta a Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 
2021, que simplifica a gestão de cargas em comissão e 
funções de confiança na administração pública federal 
direta, autárquica e fundamental, e altera o Decreto nº 
9.739, de 28 de março de 2019. 

- Portaria MCOM Nº 19.228, de 1º de agosto de 
2025: Aprova o Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações e divulga o quadro demonstrativo de 
cargos em comissão e de funções de confiança do órgão. 

DAS RESPONSABILIDADES 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Principais 
responsabilidades 

 
Planejar e coordenar, de acordo com os interesses do Ministério, 
as atividades relacionadas com a ação parlamentar, o processo 
legislativo e a conjuntura política no Congresso Nacional; 

 
Assessorar o Ministro de Estado e as demais autoridades do 
Ministério sobre o processo legislativo e os seus relacionamentos 
com os membros do Congresso Nacional; 

 
Acompanhar e assessorar as autoridades do Ministério em 
audiências com parlamentares e em suas visitas ao Congresso 
Nacional; 

 
Coordenar e acompanhar a tramitação de requerimentos e de 
outras solicitações do Congresso Nacional às unidades 
administrativas do Ministério e às suas vinculadas; 

 
Interagir com os demais órgãos e entidades da administração 
pública federal, em observância aos objetivos gerais e à 
uniformidade das ações do Governo Federal sobre matérias 
legislativas. 

 

 
Escopo de Gestão/Equipe 
de Trabalho 

A equipe da ASPAR, composta por servidores de cargos 
comissionados e colaboradores terceirizados; gestão 
transversal com secretarias finalísticas, vinculadas e áreas 
administrativas. 

DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS 
 
 
 

 
Formação e Experiência 

Graduação completa preferencialmente nas áreas de 
Gestão Pública, Direito, Comunicação, Ciências Sociais, 
Políticas Públicas ou Ciência Politica, com pós-graduação 
lato sensu ou stricto sensu desejável nas áreas de gestão 
pública, direitos humanos, políticas sociais, ou governança 
institucional. 

 
 
 
 

 
Competências 

 
 
 
Articulação institucional; 
Visão sistêmica; 
Compartilhamento de informações e conhecimentos; 
Capacidade analítica; 
Liderança de equipes; 
Gestão de pessoas; 
Comunicação assertiva. 

Outros Requisitos 
 

 


